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REQUERIMENTO Nº 1518/2021

Maringá, 25 de outubro de 2021.

A adiante  nomeada,  Vereadora com assento à  Câmara Municipal,  no uso de suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há  possibilidade  de  regulamentar  as  medidas  mitigadoras  e  preventivas  determinadas  no  Plano  de
Manejo do Parque do Ingá Prefeito Adriano José Valente, para garantir a execução e implementação das
mesmas, sendo especificamente: a) limite máximo de velocidade de 40 km/h no entorno do Parque do
Ingá; b) proibição de construção de edifícios ou reformas de edificações implantadas e que contenham
em seu projeto o uso de materiais com espelhamento; c) barulho permitido no entorno do Parque do
Ingá, independentemente do horário considerado, não deve ultrapassar 75 (setenta e cinco) decibéis, e,
em caso  negativo,  decline  os  motivos  considerando  os  dados  apresentados  em justificativa  a  esta
solicitação. Em caso positivo, decline as ações planejadas e o prazo previsto para essa finalidade.

As referidas demandas são essenciais para tornar efetivo o cumprimento do Plano de
Manejo do Parque do Ingá, visto que sua aprovação garante a aplicabilidade das ações de manutenção e
recuperação interna ao parque, mas, quanto às ações previstas que envolvam alteração de zoneamento
no entorno deste, em relação às edificações, ou às às regras de trânsito, estas demandam leis próprias de
competência do Poder Executivo.

Além disso, solicita-se ações sobre a instituição urgente do Conselho Consultivo das
Unidades de Conservação, tal como previsto na Lei Complementar n. 1093/2017 que dispõe sobre a
Política de Proteção, Preservação, Controle, Conservação e Recuperação do Meio Ambiente e melhoria
da qualidade de vida no Município  de Maringá;  ratificada no Art.  5.º  da  Lei  n.  11.198/2020,  que
oficializa o Parque do Ingá como unidade de conservação na categoria Parque Natural Municipal.

Todas  as  referidas  solicitações  se  fazem  urgentes  para  garantir  a  preservação  do
Parque do Ingá Prefeito Adriano José Valente,  que é uma Unidade de Conservação e uma área de
preservação permanente, cuja responsabilidade é do Poder Executivo.

Atenciosamente, Vereadora Ana Lúcia Rodrigues.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Rodrigues, Vereadora, em 25/10/2021, às
16:47, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0235172 e o código CRC 4BF1F36D.
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